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Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2017. 

 

 

Comunicação n° 020/2017 - TJD/RJ 

 

EDITAL DE CITAÇÃO – 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - Nº 01/17 - TJD/RJ 

 

De ordem do Auditor Presidente da 5ª COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR e para 

os devidos efeitos faço saber aos interessados que estão sendo chamados à Rua do 

Acre, nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, no Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol 

do Estado do Rio de janeiro, Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, a partir das 16 horas 

do dia 13 de fevereiro de 2017, face às denúncias da douta Procuradoria: 

 

ATLETAS             

                                    

DIEGO DA SILVA MAIA AA PORTUGUESA ART. 254-A, §1º CBJD 

RODRIGO ANTONIO MAGALHÃES ALVES PEREIRA EC TIGRES DO BRASIL ART. 258, §2º, II CBJD 

MICHAEL SILLAS DE ALMEIDA BONSUCESSO FC ART. 254 CBJD 

EVERTON CARDOSO DA SILVA CR FLAMENGO ART. 254 CBJD 

FILIPE GOMES RIBEIRO BOAVISTA SC ART. 254, §1º, II CBJD 

JHONATAN ALVES RODRIGUES AD CABOFRIENSE ART. 254-A CBJD 

PAULO FERNANDO SOARES GONÇALVES EC TIGRES DO BRASIL ART. 254 CBJD 

FABRICIO DE SOUZA NEVES AD CABOFRIENSE ART. 254, §1º, II CBJD 

RENAN MARCELO DE LEMOS SOUZA AA CARAPEBUS/CAMPOS ART. 254-A, §1º, I CBJD 

 

ASSOCIAÇÃO             

                                    

CR FLAMENGO CR Flamengo x Macaé EFC – 01/02/2017 

Profissional – Série A 

ART. 213 CBJD  
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COMISSÃO TÉCNICA/ DIRIGENTES       

 

FELIPE VERTA BASTOS (preparador 

de goleiros) 

AA PORTUGUESA ARTS. 258, §2º, II (2X) e 258-B, §2º, 

na forma do 184 do CBJD 

PEDRO PAULO DE OLIVEIRA (auxiliar 

técnico) 

EC TIGRES DO BRASIL ARTS. 243-F, §1 e 243-C na forma 

do 184 do CBJD 

CASSIO RENAN DA SILVA 

(treinador) 

AD CABOFRIENSE ART. 258, §2º, II CBJD 

 

 

TESTEMUNHA 

                             

LUIZ DE OLIVEIRA NERY FILHO (delegado da partida) CR Flamengo x Macaé EFC – 01/02/2017 

Profissional – Série A 

 

 

PROCURADOR DA SESSÃO DE JULGAMENTO            

                             

JOÃO MARCELO SANTANNA DA COSTA PROCURADOR 

 

 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 

e 46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO que ocorrerá às 17 horas do dia 13 de fevereiro de 2017, no endereço 

citado acima. 

 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 2017. 

                                                           
Amanda Abreu 

 Secretaria - TJD/RJ  


